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LEI N2

PAP.AtBA, 

J 
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REAJUSTA VENCIMENTOS' SAL..(Rros' :PRO

VENTOS E PENSÕES DOS SERVIJJCRES PÚ

BLICOS k"t!NICIPAIS E DETERIU:GfA OUTRAS 

PROVID$NCIAS • 

O PP.EFEITO ru1JNICIPAL DE :POCINHOS, ESTADO DA. 

Faço saber que a Câmara �un.icipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte· Lei: 

Art. 12 - Ficam reajustados em 40ft (QUARENTA 

POR CENTO), os vencimentos, salários, proventos e pensões. dos. 

ser�idores pÚblicos municipais, ativos, i.r:ativos e pensionistas. 

Par�rafo 'Ónico - Os recursos para cobertura 

das despesas decorrentes da execução da presente Lei, são os con� 
ta�tes da Lei Orçamentária Vigente. 

Art. 2º - E8ta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicaç�o, retroagindo seus efeitos a lQ de fevereiro do 

a.no em curso. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contr�o. 

J?REFEITIRA �.illNICIPAL DE roo:;:1rncs, PA...t?AµA, em 

22 de �evereiro de 1990. 
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